
R.EPUtsLIGA DE ANGOil.A

. IUIINISTÉRIO DA SAUDH
AGENCiA REGULADORA DE MEDIGArtfiENTCIS E TEGNOLOGIAS DE SAUDE

DESPACil.NO tr{' CIü1 /AmfrdlEDirurilil{sA/2ozB

(pRorBrÇÃo on rMpoRTAÇÃo, coMERcnltznçÃo E coNsutuo DE
M ED r CAM E NTOS ANT| IIALARr COS)

Tenelo sido aprovacios o Frotocoio eie Tratamento da i\/alária e a l-ista Nacional de
futredlcarnentos fssenciais (L|§ME) pelo Decneto Execritrvo n" 426121 de 16 de
Setennbro e exarado o Despacho hi' 0414R1\{ED1hfl lf'IS NZD?Z,

(.errrlo aprovaclo pelo

Detenmila'ro:

1. E proibida a irnportação, cor-nencializaçáo, distribuição e consLrnno dos
rr'rediaanneq'rtos antir-naláricos abaixo descnltos, bern eorno dos dernais antirnalái"icos
não descnitos na l-ista Ítdaaionral de Mledicamentos Essenclais e/ou no Fnotocolo de
Tratamento da trVlalária da Dlrecçáo Nacional de Saúde Fublica em todo o Sistenna
i\laeional de Saúele, norneadamente.

a) Suspensão oral contendo as substâncias activas Arterneter + Lumefantnina,
enn todas as suas dosaEens;

h) Cornpninnidos contendo as substâncias activas Antenreter 40 rng +

l-Lr n'refa ntri n a 240rnE ;

e) o-$ Arteether ín.jectável en'r todas as sLias elosagens.

2. Todas as Entidades de Saúde que tiverem em sLra posse os produtos descritos
devem irnediatarnente proceder ao inventário e à devolução ao
inn po rtado r/d istribu id or.

3. Os in'rportadores devenn proceden à recolha e ao inventánio dos pnodutos ern
carrsa e comunicar à ARMED pana o cumprimento das formalidades surbsequentes.

4. Os Gabinetes Provínciais da Saúcte actuann no sentielo de assegurar o
curnprimento do disposto no presente despacho.

O presente despacho entra imediatarnente ern vigor

GABIh{ETE DA DIRECTORA
MIEDICAMENTOS E TECNOLOG
rl,lARÇo DE 2023.

Rua Cmdt. Che-Guevara no 86/86A,
Bo Maculusso,
Tel. +244 945 81
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